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LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2021

CREDENCIAMENTO MÉDICO
RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº. 002/2021

O Município de Vicentina/MS, através da Comissão Permanen-
te de Licitação, torna público, para conhecimento geral, que o 
Credenciamento que visa a contratação de serviços médicos es-
pecializados na forma de consultas médicas de cardiologia, orto-
pedia, pediatria e procedimento de ultrassonografia, realizado no 
dia 31 de maio de 2021, às 09:00 horas, e restaram credencia-
dos as seguintes empresas e pessoas físicas: CENTROCOR 
CLINICA CARDIOLOGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº. 22.597.250/0001-93, situada na Rua Melvin Jones, nº. 920, 
2º andar, sala 201, em Dourados, MS; LABMAIS CLINICA 
E LABORATÓRIO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
28.300.471/0001-34, situada na Rua Marechal Candido Rondon, 
nº. 419, Centro, em Glória de Dourados, MS; VIPE SERVI-
ÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob nº. 17.466.605/0001-75, situado na Rua 
Hayel Bon Faker, nº. 135, Jardim Rasslem, em Dourados, MS; 
JOÃO REIS FERNANDES EIRELI ME, inscrita no CNPJ 
sob nº. 27.325.516/0001-62, situado na Rua Melvin Jones, nº. 
920, sala 501, Jardim América, em Dourados, MS; ARIVALDO 
FERREIRA MENDES JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº.  
960.462.441-53 e CRM/MS nº. 6106, situado na Rua Quintino Bo-
caíuva, nº. 1075, Jardim América, em Dourados, MS; JUNIOR 
VASCONCELOS, inscrito no CPF sob nº.  922.256.401-49 
e CRM/MS nº. 6110, situado na Rua Oliveira Marques, nº. 300, 
Jardim Tropical, em Dourados, MS, atendendo as condições de 
pagamento descritas no ato convocatório.  

Vicentina, MS, 31 de maio de 2021.

LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
Presidente da C.P.L

PORTARIA VICENTINAPREV Nº 004/2021

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA 
SRA. VLALDENILZA DE SOUZA RODRIGUES, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Jalmir Santos Silva, Diretor Presidente do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores do Município de Vicentina - VICEN-
TINAPREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferida pela Lei Complementar Municipal 
280/2007,
	
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 02 de junho de 2021, be-
nefício previdenciário de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição para a segurada Sra. VLALDENILZA 
DE SOUZA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 518.987.561-
04, no cargo de Professora de Educação Infantil, Matrícula nº 
421, Nível MAG III, Classe F, do quadro de servidores efetivos do 
Município de Vicentina/MS, com proventos integrais, correspon-
dentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de 
R$ 5.930,50 (cinco mil novecentos e trinta reais e cinquenta cen-
tavos), com fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional 
41/2003 e, Art. 64 da Lei Complementar Municipal nº 280/2007.

Parágrafo Único - O valor dos proventos será reajustado, 
na forma da lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendido quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclu-
sive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
§1º do Art. 64 da Lei Complementar Municipal nº 280/2007.
 		
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Vicentina/MS, 02 de junho de 2021.

Jalmir Santos Silva 
 Diretor Presidente

PORTARIA VICENTINAPREV Nº 005/2021

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA 
SRA. ROSELI APARECIDA CASOTTI, E DA OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

Jalmir Santos Silva, Diretor Presidente do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores do Município de Vicentina - VICEN-
TINAPREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferida pela Lei Complementar Municipal 
280/2007,
	
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 02 de junho de 2021, be-
nefício previdenciário de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição para a segurada Sra. ROSELI APA-
RECIDA CASOTTI, inscrita no CPF nº 390.822.701-10, no 
cargo de Professora de Educação Infantil, Matrícula nº 421, Nível 
MAG III, Classe F, do quadro de servidores efetivos do Municí-
pio de Vicentina/MS, com proventos integrais, correspondentes 
à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 
5.937,06 (cinco mil novecentos e trinta e sete reais e seis cen-
tavos), com fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional 
41/2003 e, Art. 64 da Lei Complementar Municipal nº 280/2007.

PORTARIA
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Parágrafo Único - O valor dos proventos será reajustado, 
na forma da lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendido quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclu-
sive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
§1º do Art. 64 da Lei Complementar Municipal nº 280/2007.
 		
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Vicentina/MS, 02 de junho de 2021.

Jalmir Santos Silva 
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 135/2021, DE 28 DE MAIO DE 2021.

Nomeia os membros para compor a comissão para atendimento 
aos requisitos para implantação do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do Decreto 
Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, no âmbito do 
município de VICENTINA/MS.

O Prefeito do Município de VICENTINA, Estado 
de MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem pela Constituição Federal e a Lei Orgâ-
nica Municipal, e

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.540, de 5 de no-
vembro de 2020, que dispõe sobre o padrão mínimo de qualida-
de do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC; e por fim,

CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto Municipal nº 
035/2021 que dispõe sobre o atendimento em âmbito municipal 
ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC.

RESOLVE:

Art. 1º. Criar e Nomear os membros para compor a comissão 
para atendimento aos requisitos para implantação do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Fi-
nanceira e Controle – SIAFIC, no município de VICENTINA/MS, 
que fica assim constituído:

Representando o Poder Legislativo:
LAERCIO DE ALMEIDA
Cargo: Contador
Papel na comissão: Membro

Representando o Poder Executivo, na administração direta:
EDSON LOPES DANTAS
Cargo: Técnico em Contabilidade
    
Papel na comissão: Coordenador
MÁRIO CÉSAR ROSA PINTO JÚNIOR
Cargo: Controlador Geral    
Papel na comissão: Membro

Representando o Poder Executivo, na administração indireta:
JOSE LUIZ LIRA DA ROCHA
Cargo: Diretor Financeiro e Benefícios VICENTINAPREV    
Papel na comissão: Membro

§1º. Dentre outras atribuições, é responsabilidade da Comis-
são ora criada, providenciar diagnóstico acerca da situação do 
SIAFIC do município quanto aos requisitos exigidos no Decreto 
Federal nº 10.540/2020, elaborar Plano de Ação para implemen-
tação de padrões mínimos de qualidade, bem como acompanhar 
sua execução até o pleno cumprimento dos requisitos mínimos 
estabelecidos.

§ 2º. Os servidores designados para compor a Comissão não 
poderão integrar a comissão de licitação, serem designados pre-
goeiros ou fiscais do contrato relativo à contratação do SIAFIC.

§ 3º. Os membros da referida Comissão não serão remunera-
dos, sendo as suas funções desempenhadas consideradas de 
relevância pública.

§ 4º. O Poder Legislativo e os Órgãos integrantes do Executivo 
indicarão um servidor responsável para compor a presente Co-
missão.

Art. 2º A comissão terá amplos poderes para requisitar docu-
mentos existentes no arquivo desta Prefeitura e desenvolver 
outros procedimentos destinados a bem desempenhar a função 
que lhe é conferida, tudo de acordo com a Lei pertinente, fina-
lizando com relatório conclusivo sobre os assuntos abordados.

Art. 3º Para o desempenho de suas funções, a Comissão de 
que trata esta Portaria poderá, mediante expressa autorização 
do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros.

Art. 4º Os responsáveis designados no Art. 1º ficarão respon-
sáveis pela disponibilização do Plano de ação ao Órgão de Con-
trole Interno e ao Tribunal de Contas do Estado, além da obri-
gação de divulgar em meio eletrônico de amplo acesso público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e terá validade até 31/12/2022.

Gabinete do Prefeito Vicentina/MS, 28 de maio de 
2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 147/2021 DE 01 DE JUNHO DE 
2021

Exonerar servidor (a) público 
municipal que menciona e dá 

outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por concessão de aposentadoria a servidora 
pública municipal Vlaldenilza de Souza Rodrigues, ma-
trícula funcional 421 ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor de Educação Infantil, 15/ Nível Mag. III, Classe F, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, considerando - a 
fora do exercício de suas funções a partir da presente data.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 148/2021 DE 01 DE JUNHO DE 
2021

Exonerar servidor (a) público 
municipal que menciona e dá 

outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por concessão de aposentadoria a servidora 
pública municipal ROSELI APARECIDA CASOTTI, ma-
trícula funcional 361 ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor de Educação Infantil, 108/ Nível Mag. III, Classe F, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, considerando - a 
fora do exercício de suas funções a partir da presente data.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, 

publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

As nove  horas e trinta minutos do dia 01 de junho do ano de 
2021, os Vereadores pertencentes a este Poder Legislativo, reu-
niram-se nas dependências da Câmara Municipal em Sessão 
Ordinária, na qual foi aberta pelo senhor presidente, Vereador 
José da Silva Machado, e Secretariado Pelo Vereador 2º Secre-
tário João Ribeiro de Lima, presentes as Vereadoras Cleide de 
Oliveira Dalla Valle, Petruça Lourenço da Silva e os Vereadores, 
Estanisley Costa Silva, José Pereira de Figueiredo, Lupércio 
Nantes Castilho. Foram registradas as ausências dos Vereado-
res Eliaquim Schausst e Francisco José da Cruz. Ao declarar 
aberta a presente sessão, no expediente o senhor presidente 
solicitou a leitura da ata da sessão anterior, na qual após ser lida 
foi aprovada pelo plenário. Na Ordem do dia, foi realizada a lei-
tura do Projeto de Lei nº 010, de 28 de Maio de 2021, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo 
a promover o aniversário de emancipação político-administrati-
va do Município de Vicentina com a distribuição de prêmios à 
população, e dá outras providências.” Em seguida foi realizada 
a leitura do requerimento de urgência especial nº022/2021, de 
autoria da Mesa Diretora, no qual o mesmo foi colocado em dis-
cussão e votação e aprovado pelo plenário. Em seguida o se-
nhor presidente encaminhou o referido projeto para a comissões 
permanentes para exarar seus pareceres e logo após o senhor 
presidente suspendeu a sessão por tempo necessário para ana-
lise do projeto. Reaberta a sessão, o senhor presidente solicitou 
a leitura do Parecer, que foi favorável à aprovação do Projeto. 
Em seguida o senhor presidente colocou em primeira e única 
discussão e votação, o projeto 010/2021, que foi rejeitado por 
quatro votos contrários a dois votos favoráveis, sendo que vo-
taram contrário os vereadores: João Ribeiro de Lima, Estanisley 
Costa Silva, e as vereadoras Cleide de Oliveira Dalla Valle e  Pe-
truça Lourenço da Silva. Votaram favoráveis os vereadores José 
Pereira de Figueiredo e Lupércio Nantes Castilho. Não havendo 
mais nada a ser tratado na Ordem do dia, o senhor presidente 
colocou a palavra livre a disposição dos senhores vereadores, 
na qual a mesma não foi utilizada por nenhum dos vereadores 
e vereadoras presentes. Diante disto o senhor presidente encer-
rou a presente sessão e determinou a lavratura da presente ata, 
que para constar nos arquivos desta Câmara Municipal, mandei 
lavrar, na qual Lavrei  Eu Fábio Rogério Pinhel, Secretário Ad-
ministrativo da presente sessão, e assino eu 2º Secretário João 
Ribeiro de Lima e demais vereadores e vereadoras deste Poder 
Legislativo.

ATA SESSÃO CÂMARA
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CLEIDE DE OLIVEIRA DALLA VALLE
VEREDORA-PSDB

ESTANILSEY COSTA SILVA
VEREADOR-PDT

JOÃO RIBEIRO DE LIMA
VEREADOR-PSDB

JOSÉ DA SILVA MACHADO
VEREADOR-PSDB

JOSÉ PEREIRA DE FIGUEIREDO
VEREADOR-PSDB

LÚPERCIO NANTES CASTILHO
VEREADOR-PSDB

PETRUÇA LOURENÇO DA SILVA
VEREADORA-PSDB 

FÁBIO ROGÉRIO PINHEL
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA SESSÃO

As nove  horas do dia 21 de maio do ano de 2021, os 
Vereadores pertencentes a este Poder Legislativo, reuniram-se 
nas dependências da Câmara Municipal em Sessão Ordinária, 
na qual foi aberta pelo senhor presidente, Vereador José da 
Silva Machado, e Secretariado Pelo Vereador 2º Secretário 
João Ribeiro de Lima, presentes as Vereadoras Cleide de 
Oliveira Dalla Valle, Petruça Lourenço da Silva e os Vereadores, 
Estanisley Costa Silva, Francisco José da Cruz, José Pereira de 
Figueiredo, Lupércio Nantes Castilho. Foi registrada a ausência 
do Vereador Eliaquim Schausst. Ao declarar aberta a presente 
sessão, No expediente, o senhor presidente solicitou a leitura 
da ata da sessão anterior, na qual após ser lida foi aprovada 
pelo plenário. Logo após nas correspondências recebidas e 
expedidas foi realizada a leitura do Demonstrativo financeiro do 
VicentinaPREV, referente ao mês de abril/2021.  Em seguida 
foram lidas, discutidas, deliberadas e aprovadas as seguintes 
Indicações: 002/2021, de autoria do Vereador José Pereira 
de Figueiredo e demais Vereadores, 003/2021, de autoria do 
Vereador José Pereira de Figueiredo e demais vereadores, 
004/2021, de autoria do Vereador João Ribeiro de Lima e 
demais vereadores, 005/2021, de autoria do Vereador João 
Ribeiro de Lima e demais vereadores. Ainda no expediente, 
o Vereador Francisco José da Cruz, solicitou requerimento 
verbal endereçado ao Prefeito Municipal. Na Ordem do dia, foi 
realizada a leitura do Projeto de Lei nº 009, de 27 de abril de 
2021, de autoria do Poder Executivo Municipal que “Autoriza o 
Poder Executivo a efetuar acordo de parcelamento de débitos 
e créditos municipais e dá outras providências.” Em seguida 
foi realizada a leitura do requerimento de urgência especial 
nº021/2021, de autoria da Mesa Diretora. No qual o mesmo foi 
colocado em discussão e votação e aprovado pelo plenário. 

Em seguida o senhor presidente encaminhou o referido projeto 
para a comissões permanentes para exarar seus pareceres. 
logo após o senhor presidente suspendeu a sessão por tempo 
necessário para analise do projeto. Passados cinco minutos, 
o senhor presidente reabriu a sessão e dispensou a leitura 
do Parecer em conjunto, embora para que fique registrado 
o Parecer foi favorável a aprovação do Projeto. Em seguida 
o senhor presidente colocou em primeira e única discussão 
e votação, o projeto de lei nº009/2021, no qual fez uso da 
discussão o Vereador José Pereira de Figueiredo, e logo após o 
senhor presidente encaminhou o referido projeto para votação, 
no qual o mesmo foi aprovado por unanimidade pelos vereadores 
presentes. Em seguida foi realizada a leitura do Parecer da 
Comissão de Finanças e Orçamento, que analisou as Contas 
da Prefeitura Municipal de Vicentina, ano de 2011, Gestão do 
Senhor Marcos Benedetti Hermenegildo. A comissão de finanças 
e Orçamento exarou parecer favorável a aprovação das Contas 
e ao ser colocado em discussão e votação o referido parecer foi 
aprovado. Em seguida de acordo com o artigo 169, parágrafo 3º 
do Regimento Interno, foi colocado em primeira e única discussão 
e votação as contas da Prefeitura Municipal de Vicentina, ano de 
2011, no qual foi aprovada por sete votos favoráveis e nenhum 
voto contrário. Não havendo mais nada a ser tratado na Ordem 
do dia, o senhor presidente colocou a palavra livre a disposição 
dos senhores vereadores, na qual a mesma foi utilizada pelos 
vereadores: Lupércio Nantes Castilho, José da Silva Machado 
e José Pereira de Figueiredo, antes do encerramento da 
presente sessão, o senhor presidente comunicou aos senhores 
vereadores que a próxima sessão ordinária, será realizada no 
dia 01/06/2021, as 9:00 horas, tendo em vista que a presente 
sessão foi antecipada do dia 25/05/2021, para  a presente data, 
devido ao feriado Municipal em Comemoração à Padroeira do 
Município de Vicentina, Nossa Senhora Rainha dos Apóstolos. 
Diante disto a senhor presidente encerrou a presente sessão e 
determinou a lavratura da presente ata, que para constar nos 
arquivos desta Câmara Municipal, mandei lavrar, na qual Lavrei  
Eu Fábio Rogério Pinhel, Secretário Administrativo da presente 
sessão, e assino eu 2º Secretário João Ribeiro de Lima e demais 
vereadores e vereadoras deste Poder Legislativo.

CLEIDE DE OLIVEIRA DALLA VALLE
VEREDORA-PSDB

ESTANILSEY COSTA SILVA
VEREADOR-PDT

FRANCISCO JOSÉ DA CRUZ
VEREADOR-PSDB

JOÃO RIBEIRO DE LIMA
VEREADOR-PSDB

JOSÉ DA SILVA MACHADO
VEREADOR-PSDB

JOSÉ PEREIRA DE FIGUEIREDO
VEREADOR-PSDB
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LÚPERCIO NANTES CASTILHO
VEREADOR-PSDB

PETRUÇA LOURENÇO DA SILVA
VEREADORA-PSDB 

FÁBIO ROGÉRIO PINHEL
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA SESSÃO
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